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Decreto nº· 3.571, de 19 de dezembro de 2008. . - .. -, -
' . •' · . . ·:T!;ffFITURA DO MUNICIPIO DE 

TlliQUARITINGA 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 6.000,00 (SEIS MIL 
REAIS). 

. . .. . .. . ,.. . . . . .- -· .-

José Paulo D"lgado Júnior, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais. e de conformidade com o art. 6º da Lei nº 3.666, de 21 de novembro de 2007, e 
considerando a necessidade de promover o saldo de verbas do orçamento vigente, 

Decreta: 

Art. 1° . . Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinga, um Crédito Suplementar no valor 
de R$ 6.000,00 -lseis mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

03.04.00.000 - SAAET - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE TAQUARITINGA 

03.04.03.000 - Divisão Técnica Operacional 
319016.00-17.512.0100.2.115000 - Outras Despesas Variáveis de Pessoal Civil 

•• 

TOTAL .......................................................... . 

E>.000,00 
------------------

R$ 6.000,00 

· .  Art. 2°. O valor do presente créd!�0 será coberto com recursos provenientes da seguinte 
anulação de verba: 

03.04.00.000 - !3AAET - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE TAQUARITINGA 

03.04.03.000 - Divisão Técnica Operacional 
339039.00-17.512.0100.2.115000 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juddica 

TOTAL ....................................................... . 

6.000,00 
------------------

R$ 6.000,00 

. , Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revôg21�as as disposições em 
(:,or1trário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 19 de dezembro de 2008. 
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